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PORTARIA INEA/PRES Nº 125 DE 30 DE JUNHO DE 2010 
 

DESIGNA OS SUBSTITUTOS EVENTUAIS DAS 
CHEFIAS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
DE PROTEÇÃO INTEGRAL ADMINISTRADAS 
PELO INEA. 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - INEA/RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto nº 
41.628, de 12 de janeiro de 2009, 
 
CONSIDERANDO: 
 
- o disposto no processo nº E-07/502.271/2010 de 07 de abril de 2010, e 
- a necessidade de designar substitutos eventuais dos chefes de unidades de 
conservação de proteção integral administrados pelo INEA, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os substitutos eventuais das chefias das unidades de conservação de 
proteção integral administradas pelo INEA, conforme tabela discriminativa abaixo: 
 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, 30 de junho de 2010 
 
LUIZ FIRMINO M. PEREIRA 



Presidente 
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